
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nº 218 

De 28 de out>J.bro de l. 952 

DisrJõc sObre recebimento de doação. 

O PR3FZD~O DO KUNIC!I'IO DZ A.lUll.A.;U!ul~, é:st,.,do de São 
Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I'urücipal em ses
são de 16 de outubro de 1952, promulga a se(5uintc lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito, em nome do r.:unicípio , 
autorizado a receber, em doação, de acOrdo com a planta de
vidamente rubricada, que passa a fazer parte integrante dé~ 
ta lei, a ár~a de 4.545,00 m2 (quatro mil, quinhentos e q~ 
renta e cinco métros quadrados) de terrenos qlle constitue -
os lei tos de vias públicas do loteg,.í\ento denominado "Vila 
Godoy", désta cidade, de propriedade de Orlando Drumond lli:u_! 
gel, assim discriminados: 

I - 2.845 1 00 m2, da Rua 1, 1ue tem início na Estrada 
que vai à Çhàcara da Prefeitura I:iunicipal e ter
nina na Rua Car-va1ho Filho; 

II - 1. 700,00 m2, da Avenida Principal, IJ.Ue foi tran
çada no prolonc;amento da Avenida Principal q,ue 
tem início na ViL. Ferroviária. 

Artigo 2º - As denouinações de vias pcfblicas referi
das no arti._:;o anterior são sómente para efeito da presente lei, 
IJ.Uando não sejam prolongamentos c, e vias pÚblic:J.s j ::l oficialmeE; 
te denomi'ladas. 

Artigo 3º - :I::sta lei entrará em vi::;or na dáta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Prefeitt.u'a do r.:unicÍpio de Arar:J.ltmra, aos 28 (vinte e Oito) 
de outubro de 1952 (mil, noYecentos e cincoeata c dois).-

(a) Engº Antonio T:wares I'ereira Liwa 
-PH.r~? ·~rTo rurrrc:PAL-

Publicada na I:iretoria do .Sxpcdiente e Pessoal, na dáta su
pra-

(a) Dr. C~~dido de Barros 
1Ull.ETOR D:\. DIRETORIA DO 
EXPillli:ZNTZ E PESSOAL. 


